
 

 

 
 
 

Câmara de Vereadores de  
Lajeado - RS 

 
EMENDA ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM Nº 3/2025 

 
 

Inclui no texto da lei, na seção de 
fiscalização e penalidades, a não 
oneração dos consumidores para 
cumprimento das adequações, nos 
termos do artigo 6º da lei 
acrescendo o parágrafo 3º.  

 
Art. 6º -  
 
I - A fiscalização do cumprimento desta lei será realizada pelo órgão municipal ou 
estadual competente; 
 
[...] 
 
§3. A prestadora de serviços será integralmente responsável pela realização 
dos serviços e pelos custos decorrentes, sendo vedada a transferência, direta 
ou indireta, desses custos ao consumidor. Fica proibida qualquer forma de 
cobrança adicional, seja direta, paralela ou embutida nos valores contratados, 
garantindo que os ajustes ou melhorias realizadas não onerem os usuários ou 
clientes. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Diante da exigência de melhorias por parte desta Casa Legislativa, poderá 
ocorrer a majoração nos valores dos serviços oferecidos pelos prestadores que 
necessitarão realizar a adequação de seus equipamentos. Deste modo, evitando a 
oneração dos munícipes, pleiteia-se a inclusão do referido parágrafo, para proteção 
dos consumidores.   
 
Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 28 de janeiro de 2025. 
 

 
 

VEREADORA ROSANE MARIA CARDOSO  

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106 
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br 
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